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EDITAL Nº 571/2020 

3ª ALTERAÇÃO AO PLANO DIRETOR MUNICIPAL 

REVOGAÇÃO DA DELIBERAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL Nº 34,  

TOMADA EM 22 DE JANEIRO DE 2020 

 

JOSÉ ANTÓNIO DA SILVA DE OLIVEIRA, VICE-PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE VILA FRANCA DE XIRA 

FAZ SABER, em cumprimento do disposto no nº 1, do artigo 56º, do anexo I, da Lei           

nº 75/2013, de 12 de setembro, que a Câmara Municipal, na sua reunião ordinária 

e pública de 7 de outubro de 2020, aprovou a revogação da sua deliberação nº 34, 

tomada em 22 de janeiro de 2020, referente ao início do procedimento da 3ª 

alteração ao Plano Diretor Municipal, nos termos nº 1, do artigo 76º e da alínea c), 

do nº 4 do artigo 191º, do Decreto-Lei nº 80/2015, de 14 de maio, por a mesma 

representar uma desconformidade no presente processo, apontada pela Direção-

Geral do Território.  

Para constar se publica o presente edital, e outros de igual teor vão ser afixados 

nos locais do costume, publicado na comunicação social, num jornal de expansão 

local, na plataforma colaborativa de gestão territorial e no sítio da Internet da 

Câmara Municipal.  

E 

&

eu, 

Diretor do Departamento de Gestão Administrativa e Jurídica, o subscrevi. 

Paços do Município de Vila Franca de Xira, 9 de outubro de 2020 

 

O Vice-Presidente da Câmara Municipal, 

 

 

2020,07,I,ED,571   09-10-2020


